
 

 

                                                       

 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2016. 

 

 

Comunicação nº 236/16 - TJD/RJ 

 

 

Processo: 310/2016- Recurso Voluntário   

Recorrente: Duque de Caxias FC 

Recorrida: Decisão da 3ª CDR 

 

 

1.  Regularize a representação juntando os atos constitutivos 

originais, no prazo de 48h, sob pena de indeferimento. 

2.   Publique-se e Cumpra-se 

 

 

 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente do TJD/RJ 

 

                                                                                                                             

 


